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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 96/2016				Data: 17 de novembro de 2016
Matéria: Projeto de Resolução				Autor: Poder Executivo	
Relator: Jorge Dickel				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Resolução: n°05/16

Altera a Resolução nº 06, de 16 de dezembro de 2003 (Regimento Interno). 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 21/11/2016.

Solicitou-se, orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

O Poder Legislativo, para o desempenho das suas funções constitucionais, necessita de uma série de instrumentos que possibilitam este exercício, mormente a regulação do exercício colegiado. 
Tais instrumentos, pela essencialidade, denominam-se, segundo Hely Lopes Meireles, como prerrogativas do Poder Legislativo, e, entre elas, figura a de estatuir seu regimento interno. 
O regimento interno estabelece-se assim, como privatividade e independência do Poder Legislativo, destinado a regular todas as situações internas, definindo não a estrutura do legislativo, mas a forma de atuar. 
Diante disso, a mesma privatividade que tem para criar, o Poder Legislativo tem para alterar o regimento em todo ou em parte, porém, com respeito as disposições constitucionais expostas na Lei Orgânica, bem como as disposições constantes no próprio regimento interno para a sua alteração. 
Por fim, no que respeita a materialidade da proposição, não se verifica nenhum óbice à tramitação da matéria, na medida em que, consoante o disposto no art. 54, da Lei Orgânica Municipal, compete privativamente a Câmara Municipal dispor sobre a sua organização e funcionamento, bem como elaborar seu regimento interno. 
Já o processo de alteração obedece ao mesmo processo legislativo das demais espécies normativas, com a só diferença de que a tramitação é toda interna sem qualquer participação do Poder Executivo. 
Deverá ser observado, contudo, que a alteração pretendida deverá ocorrer primeiramente na Lei Orgânica Municipal e posteriormente no Regimento Interno desta Casa Legislativa, tendo em vista que este regulamento funcional deverá sempre ser compatível com a Lei Orgânica do Município. 
Portanto, a iniciativa e a espécie legislativa foram corretamente atendidas concluindo-se pela viabilidade do Projeto de Lei em análise desde observada as demais sugestões dessa Orientação Técnica, cabendo aos Vereadores da Comissão a análise de mérito da proposição apresentada. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

[bookmark: _GoBack]Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal, sendo que a mesma alteração será efetivada Lei Orgânica do Município. 


Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.



	Sala das Comissões, em 24 de novembro de 2016


______________________________________
        JORGE DICKEL – RELATOR


Pelas Conclusões:


	__________________________________
    CARLITO SOMMER – PRESIDENTE



____________________________________
        IDO RHODEN – VICE-PRESIDENTE
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